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IV - pronunciamento do Ministro de Estado supervisor da
área ou da autoridade de nível hierárquico equivalente, atestando ter
tomado conhecimento do relatório do tomador de contas especial e do
parecer do órgão de controle interno.

§ 1º O relatório a que se refere o inciso I deste artigo deve
estar acompanhado de cópias:

a) dos documentos utilizados para demonstração da ocor-
rência de dano;

b) das notificações remetidas aos responsáveis, acompanha-
das dos respectivos avisos de recebimento ou de qualquer outro do-
cumento que demonstre a ciência dos responsáveis;

c) dos pareceres emitidos pelas áreas técnicas do órgão ou
entidade, incluída a análise das justificativas apresentadas pelos res-
ponsáveis; e

d) de outros documentos considerados necessários ao melhor
julgamento da tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas da
União.

§ 2º A identificação dos responsáveis a que se refere a alínea
"c" do inciso I deste artigo será acompanhada de ficha de qualificação
do responsável, pessoa física ou jurídica, que conterá:

a) nome;
b) CPF ou CNPJ;
c) endereço residencial e número de telefone, atualizados;
d) endereços profissional e eletrônico, se conhecidos;
e) cargo, função e matrícula funcional, ou matrícula no Sis-

tema Integrado de Administração de Recursos Humanos (SIAPE), se
for o caso;

f) período de gestão; e
g) identificação do inventariante ou do administrador pro-

visório do espólio e/ou dos herdeiros/sucessores, no caso de res-
ponsável falecido.

§ 3º A quantificação do débito a que se refere a alínea "d" do
inciso I deste artigo será acompanhada de demonstrativo financeiro
que indique:

a) os responsáveis;
b) a síntese da situação caracterizada como dano ao erário;
c) o valor histórico e a data de ocorrência;
d) as parcelas ressarcidas e as respectivas datas de reco-

lhimento.

CAPÍTULO IV - DO ENCAMINHAMENTO

Art. 11. A tomada de contas especial deve ser encaminhada
ao Tribunal de Contas da União em até cento e oitenta dias a contar
do término do exercício financeiro em que foi instaurada.

§ 1º Decisão Normativa poderá fixar prazos diferentes da-
quele especificado no caput.

§ 2º Os prazos estabelecidos podem ser prorrogados pelo
Plenário do Tribunal de Contas da União, em caráter excepcional,
mediante solicitação fundamentada, formulada, conforme o caso, pelo
Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Su-
premo Tribunal Federal, dos demais Tribunais Superiores, dos Tri-
bunais Federais nos Estados e no Distrito Federal e do Tribunal de
Contas da União; Ministro de Estado, ou outras autoridades de nível
hierárquico equivalente.

§ 3º Nos casos em que os trabalhos a cargo do órgão de
controle interno não possam ser concluídos a tempo, o respectivo
dirigente máximo poderá solicitar, mediante pedido fundamentado, a
prorrogação de prazo para apresentação das peças que lhe são per-
tinentes.

Art. 12. O descumprimento dos prazos caracteriza grave in-
fração à norma legal e sujeita a autoridade administrativa omissa às
sanções legais.

Art. 13. Os processos de tomada de contas especial devem
ser encaminhados ao Tribunal de Contas da União compostos das
peças relacionadas no art. 10 desta Instrução Normativa.

§ 1º O processo de tomada de contas especial será devolvido
pelo Tribunal de Contas da União à unidade de origem se não aten-
didas as condições previstas no caput.

§ 2º Em caso de restituição, a unidade jurisdicionada terá o
prazo de trinta dias para sanear o processo e devolvê-lo ao Tribunal
de Contas da União.

Art. 14. O processo de tomada de contas especial deve ser
constituído e encaminhado ao Tribunal de Contas da União em meio
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União regula-
mentará, por portaria do Presidente, os procedimentos para o envio de
tomadas de contas especiais em meio eletrônico.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAN-
SITÓRIAS

Art. 15. A autoridade competente deve:
I - registrar nos cadastros de devedores e nos sistemas de

informações contábeis, especialmente no previsto na Lei nº 10.522, de
19 de julho de 2002, as informações relativas ao valor do débito e à
identificação dos responsáveis

II dar ciência da providência indicada no inciso anterior ao
responsável;

III - registrar e manter adequadamente organizadas as in-
formações sobre as medidas administrativas adotadas com vistas à
caracterização ou elisão do dano;

IV - consolidar os diversos débitos do mesmo responsável
cujo valor seja inferior ao mencionado no art. 6º, inciso I, desta
Instrução Normativa e constituir tomada de contas especial se o seu
somatório, perante o mesmo órgão ou entidade repassadora, atingir o
referido valor.

Art. 16. A autoridade competente providenciará baixa da
responsabilidade pelo débito se o Tribunal de Contas da União:

I - considerar elidida a responsabilidade pelo dano inicial-
mente imputada ao responsável;

II - considerar não comprovada a ocorrência de dano;
III - arquivar o processo por falta de pressupostos de ins-

tauração ou desenvolvimento regular;
IV - considerar iliquidáveis as contas;
V - der quitação ao responsável pelo recolhimento do débito;

ou
VI - arquivar a tomada de contas especial com fundamento

no art. 7º, inciso II, desta Instrução Normativa.
Parágrafo único. Na hipótese de o Tribunal de Contas da

União concluir por débito de valor diferente daquele originalmente
apurado, incumbe à autoridade competente efetuar os ajustes adi-
cionais que se façam necessários com relação às medidas indicadas
no art. 15 desta Instrução Normativa. .

Art. 17. O Tribunal de Contas da União poderá, por meio de
Decisão Normativa:

I - regulamentar, para casos específicos, os prazos e as peças
que compõem as tomadas de contas especiais;

II - alterar o valor a que se referem o inciso I do art. 6º e o
inciso III do art. 7º desta Instrução Normativa.

Art. 18. A Decisão Normativa anual que fixa forma, con-
teúdo e prazo dos relatórios de gestão a serem apresentados anual-
mente ao Tribunal de Contas da União pelos responsáveis por uni-
dades jurisdicionadas, demandará informações sobre:

I - casos de dano, objeto de medidas administrativas in-
ternas;

II - tomadas de contas especiais cuja instauração foi dis-
pensada nos termos do art. 6º desta Instrução Normativa;

III - tomadas de contas especiais instauradas, com destaque
para aquelas já remetidas e aquelas ainda não remetidas para jul-
gamento pelo Tribunal de Contas da União.

Art. 19. Aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta
Instrução Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes
de citação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de
Contas da União.

Parágrafo único. Instaurada a tomada de contas especial e
citados os responsáveis, não se lhe admitirá o arquivamento, ainda na
hipótese de o valor apurado como débito ser inferior ao limite es-
tabelecido no art. 6º desta Instrução Normativa.

Art. 20. Fica o Presidente do Tribunal de Contas da União
autorizado a expedir orientações gerais acerca desta Instrução Nor-
mativa a serem publicadas no Portal do Tribunal de Contas da
União.

Art. 21. Esta Instrução Normativa entrará em vigor em 1º de
janeiro de 2013.

Art. 22. Fica revogada a Instrução Normativa TCU nº 56, de
5 de dezembro de 2007, a partir da entrada em vigor desta Instrução
Normativa.

Em 28 de novembro de 2012.
BENJAMIN ZYMLER
Presidente do Tribunal

Fundamentação: Arts. 1º ao 11; 14; 16 ao 18, da Res. CFMV
nº 824/06 e Art. 35 da Res. CFMV nº 895/08. Decisão: Aprovada a
ampliação de vagas do PRMV da UFV na área e subáreas: Área:
Clínicas Médica e Cirúrgica Veterinárias

Subáreas: Cirurgia de Pequenos Animais - 03 vagas em R1 e
03 vagas em R2

Radiologia Veterinária - 02 vagas em R1 e 02 vagas em R2
Animais Silvestres - 02 vagas em R1 e 02 vagas em R2

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

DECISÃO No- 7, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012

Processo Administrativo CFMV nº: 8230/2008
Requerente: União Metropolitana para o Desenvolvimento da

Educação e Cultura - UNIME
Assunto: Renovação e Reconhecimento do Programa de Re-

sidência em Medicina Veterinária (PRMV). Prazo do reconhecimento:
26/11/2015 Fundamentação: Arts. 1º ao 11; 14; 16 ao 18, da Res.
CFMV nº 824/06 e Art. 35 da Res. CFMV nº 895/08. Decisão:
Aprovados a Renovação e o Reconhecimento do PRMV da UNIME
nas áreas e subáreas: Área: Clínicas Médica e Cirúrgica Veterinárias
Subáreas: Clínica Médica de Pequenos Animais - 02 vagas em R1 e
02 vagas em R2 Clínica Cirúrgica de Pequenos Animais - 02 vagas
em R1 e 02 vagas em R2 Anestesiologia Veterinária - 01 vaga em R1
e 01 vaga em R2 Patologia Clínica Veterinária - 01 vaga em R1 e 01
vaga em R2Área: Patologia Veterinária Subárea: Patologia Animal -
01 vaga em R1 e 01 vaga em R2 Área: Reprodução Animal Subárea:
Reprodução e Biotecnologia da Reprodução Animal - 01 vaga em
R1.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RESOLUÇÃO No- 512, DE 21 DE OUTUBRO DE 2012

Fixa os valores de anuidades devidas pelos
profissionais aos Conselhos Regionais de
Nutricionistas da 1ª Região (CRN-1), 2ª
Região (CRN-2), 5ª Região (CRN-5), 6ª
Região (CRN-6), 7ª Região (CRN-7), 8ª
Região (CRN-8) e 10ª Região (CRN-10),
para o exercício de 2013, e dá outras pro-
vidências.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), em cumpri-
mento ao disposto na Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, no
uso das atribuições conferidas pela Lei n° 6.583, de 20 de outubro de
1978 e pelo Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, ouvidos os
Conselhos Regionais de Nutricionistas na 84ª Reunião Conjunta
CFN/CRN, de 10 de agosto de 2012, em conformidade com a de-
liberação adotada na 420ª Reunião Plenária Ordinária do CFN, rea-
lizada nos dias 20 e 21 de outubro de 2012; RESOLVE: Art. 1º.
Fixar, para o exercício de 2013, os seguintes valores de anuidades
devidas pelos profissionais inscritos nos Conselhos Regionais de Nu-
tricionistas da 1ª Região (CRN-1), 2ª Região (CRN-2), 5ª Região
(CRN-5), 6ª Região (CRN-6), 7ª Região (CRN-7), 8ª Região (CRN-8)
e 10ª Região (CRN-10): I - para os nutricionistas: R$ 280,00 (du-
zentos e oitenta reais); II - para os técnicos em nutrição e dietética:
R$ 140,00 (cento e quarenta reais). § 1º. As anuidades previstas neste
artigo poderão ser pagas da seguinte forma: a) em cota única, com
vencimento no dia 30 de junho de 2013; b) em 5 (cinco) parcelas
mensais, com vencimentos no último dia dos meses de janeiro, mar-
ço, abril, maio e junho de 2013. § 2º. O pagamento dos valores de
anuidades de que tratam os incisos I e II deste artigo poderá ainda
ocorrer, sem qualquer acréscimo, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente aos meses previstos nas alíneas "a" e "b" do § 1º deste
artigo. Art. 2°. As anuidades de que trata o art. 1° desta Resolução
poderão ser pagas, em cota única, até o dia 31 de janeiro de 2013, nos
seguintes valores reduzidos: a) nutricionistas: R$ 252,00 (duzentos e
cinquenta e dois reais); b) técnicos em Nutrição e Dietética: R$
126,00 (cento e vinte e seis reais). Parágrafo único. A quitação dos
valores de anuidades de que trata este artigo poderá ainda ocorrer,
sem qualquer acréscimo, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente
ao de referência. Art. 3°. Os acréscimos pelo pagamento com atraso,
a cobrança e as demais questões relacionadas às anuidades serão
reguladas pelas normas gerais aplicáveis às anuidades constantes de
resolução própria do Conselho Federal de Nutricionistas. Art. 4°. Esta
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 513, DE 21 DE OUTUBRO DE 2012

Fixa os valores de anuidades devidas pelos
profissionais aos Conselhos Regionais de
Nutricionistas da 3ª Região (CRN-3), 4ª
Região (CRN-4) e 9ª Região (CRN-9), para
o exercício de 2013, e dá outras providên-
cias.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), em cumpri-
mento ao disposto na Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, no
uso das atribuições conferidas pela Lei n° 6.583, de 20 de outubro de
1978 e pelo Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, ouvidos os

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

DECISÃO PLENÁRIA No- 2.034, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Processo CF - 2541/2011.
O Plenário do CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA, no uso de suas atribuições legais, em sua Sessão
Plenária nº 1394, realizada no período de 24 a 26 de outubro de 2012,
decidiu aprovar a Primeira Reformulação Orçamentária do Crea-SE,
relativo ao exercício de 2012, conforme quadro abaixo.

Item Valor R$ Item Valor R$
Rec. Correntes 4.783.877,00 Desp. Correntes 4.678.877,00
Rec. de Capital 530.000,00 Desp.de Capital 635.000,00
Superavit - Reserva Orç. -
TO TA L 5. 313 . 877 ,00 TO TA L 5. 313 . 877 ,00

JORGE ROBERTO SILVEIRA
Presidente do CREA-SE

JOSÉ TADEU DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

DECISÃO No- 6, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012

Processo Administrativo CFMV nº: 4780/2004 Requerente:
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho"- Campus
Botucatu Assunto: Ampliação de vagas do Programa de Residência
em Medicina Veterinária. Prazo: até 20/02/2014

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

deboramaia
Realce
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